
PODER JU D ICIA R I0 
JUSTIÇ A DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11" REGIAO 

RESOLUÇAO ADMINISTRATIVA N 65/90 

CERTIFI CO E DOU FE que o Egregio Tribunal Pleno 

on sessao hoje realizada, aprec iando o requerimento da servi d 

ra lUCANA MARILDA LOUREIRO JACOB, por unan imi dade de votoS, re 

sol veu: 

-DETERMINAR a averbaçao de 2.11I (dois mil 

do cen to e onze) dias de efeti vo servi ço prestados à Justi ça 

Traba Iho, para fins de gratifi caçao adicional por tempo de ser 

viço, apo sen tadoria e di sponibilidade; 
I - cONCEDER OI (um) qlüinguen io de Grati fica -

çao Adicional por Tempo de Serviço, com efei tos financei ros 

contar de 20.07.89. 

I DI SPENSAR a servidora do cumprimento do Es 

tagio Pro ba torio. 

Sala de Sessoes, 24 de julho de 1990. 

SANDRA DI MAULO 
Secretaria do Tribunal Pleno 

MA-461/9o
Publ icada D 0 do Estado do Amazunas do dia 26 07 90, as fls 23 

JT 017 
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